
 

  
  

 
 

ATO DA MESA DIRETORA Nº. 02, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 
Abre crédito adicional suplementar no 
orçamento de 2022 do Poder Legislativo. 
 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Regimento Interno e em conformidade com o Decreto nº. 1.305 de 30 de 
novembro de 2022, do Executivo local, baixa o seguinte ATO: 
 
 
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar no Órgão “Poder Legislativo”, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), destinado ao reforço orçamentário da seguinte 
dotação:  
 

01.01.01.01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.33.00 - 8/0 – Passagens e Despesas 
com Locomoção - R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Art. 2º - Para atender o disposto no artigo anterior, fica anulado no orçamento 
corrente, em igual importância, na seguinte dotação: 
 
01.01.01.01.01.01.01.031.0019.2.001.3.3.90.35.00 - 9/0 – Serviços de Consultoria - 
R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação.  
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